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PROJETO DE LEI Nº 0129/2026  
Em, 06 de maio de 2026 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, A CAMPANHA PERMANENTE DE 
DOAÇÃO DE SANGUE PELAS FORÇAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, EM CONSONÂNCIA 
COM OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL – ODS 3 E ODS 17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a Campanha Permanente 
de Doação de Sangue pelas Forças de Segurança Pública, com o objetivo de incentivar a 
doação voluntária e periódica de sangue por servidores vinculados aos órgãos de 
segurança pública municipal. 
 
Art. 2º São objetivos da Campanha: 
 
I – incentivar a doação voluntária e regular de sangue por integrantes da Guarda Civil 
Municipal, Defesa Civil, agentes de trânsito e demais servidores ligados à segurança 
pública municipal; 
II – promover a conscientização acerca da importância da doação de sangue como ato 
de solidariedade e preservação da vida; 
III – colaborar com o abastecimento dos bancos de sangue e unidades hemoterápicas da 
região; 
IV – estimular a participação cidadã e o engajamento social dos servidores públicos 
municipais. 
 
Art. 3º A Campanha poderá ser realizada em parceria com: 
 
I – hemocentros e unidades de coleta de sangue; 
II – hospitais públicos e privados; 
III – instituições de saúde; 
IV – organizações da sociedade civil. 
 
Art. 4º Para execução da Campanha, o Poder Executivo poderá: 
 
I – promover campanhas educativas e de divulgação interna e externa; 
II – organizar mutirões periódicos de doação de sangue com a participação dos 
servidores das forças de segurança; 
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III – estabelecer parcerias com instituições de saúde para facilitar o deslocamento e 

agendamento dos servidores interessados em doar. 

 

Art. 5º A participação na Campanha será voluntária, vedada qualquer forma de 

imposição, sanção ou bonificação funcional em razão da adesão ou não adesão. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2026. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa 
instituir, no Município de Cabo Frio, a Campanha Permanente de Doação de Sangue 
pelas Forças de Segurança Pública, com o objetivo de incentivar a doação voluntária e 
periódica de sangue por servidores municipais vinculados à segurança pública. 

É de amplo conhecimento que os estoques de sangue frequentemente enfrentam 
níveis críticos, sobretudo em períodos de maior demanda hospitalar, feriados 
prolongados, férias e emergências sazonais. A manutenção de reservas adequadas é 
essencial para o atendimento de pacientes em estado grave, vítimas de acidentes, 
pessoas submetidas a cirurgias e pacientes em tratamento contínuo. 

As forças de segurança pública são reconhecidas por sua atuação em defesa da 
vida, da ordem e do bem-estar da população. Ao incentivar e organizar a doação de 
sangue entre seus membros, o Município reforça o compromisso desses profissionais 
com a proteção da comunidade, agora também por meio de um gesto de solidariedade 
humana. 

A presente proposição encontra-se alinhada à Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas, especialmente aos seguintes Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável: 

ODS 3 – Saúde e Bem-Estar, ao fortalecer ações que auxiliem o sistema de saúde 
e ampliem a disponibilidade de sangue para atendimentos médicos; 

ODS 17 – Parcerias e Meios de Implementação, ao estimular a cooperação entre o 
Poder Público Municipal, hemocentros, hospitais, instituições de saúde e organizações 
da sociedade civil para execução da campanha. 

Trata-se de medida de relevante interesse público, baixo impacto orçamentário e 
elevado alcance social, capaz de promover cidadania, solidariedade e integração entre 
servidores públicos e comunidade. 

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação 
do presente Projeto de Lei. 
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